
ESTADO DE SANTA CATARINA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA 
3 REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR 
1 BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 0010 

SIPE 282154/2025 

LOTE 

1 

DESCRIÇÃO QTD VALOR 

INDIVIDUAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR 

GLOBAL 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

ITEM 1 Piso emborrachado 

15mm com garantia de 

suporte ao peso dos 

equipamentos de 

academia. 

60m2 R$ 10.913,33 R$10.913,33 

LOTE 2     

ITEM 1 Espelhos 4mm lapidado 

com película de 

proteção, fixo na parede 

(com instalação) 

2 placas 3m 

x2,5m e 4m 

x 2m 

R$ 4.060,77 R$ 4.060,77 

LOTE 3     

ITEM     

1 Anilha olímpica 

emborrachada 10kg 

2 R$ 605,93 R$605,93 

2 Anilha olímpica 

emborrachada 15kg 

2 R$ 909,93 R$ 909,93 

3 Anilha olímpica 

emborrachada 20kg 

2 R$ 1.080,53 R$ 979,16 

4 Anilha olímpica 

emborrachada 25kg 

2 R$ 1.027,20 1.027,20 

5 Barra maciça cromada 

olímpica 1,80mts 

2 R$ 2.228,00 2.228,00 

6 DUMBBELL 2 R$ 979,16 R$ 979,16 

1. OBJETO 

 

Aquisição de itens para compor a academia do 1º Batalhão de Polícia Militar, através da 

Secretaria de Segurança Pública do município de Itajaí. 

1.1. Especificações e quantidades 



 
 
 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 10kg 

7 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 14kg 

2 R$ 1.292,33 R$ 1.292,33 

8 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 18kg 

2 R$ 1.652,00 R$ 1.652,00 

9 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 20kg 

2 R$ 2.011,66 R$ 2.011,66 

10 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 22kg 

2 R$ 1.697,00 R$ 1.697,00 

11 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

2 R$ 1.809,00 R$ 1.809,00 



 
 
 

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 24kg 

12 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 26kg 

2 R$ 1.921,00 R$ 1.921,00 

13 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 28kg 

2 R$ 1.974,33 R$ 1.974,33 

14 DUMBBELL 

MONOBLOCO  

INJETADO (o peso deve 

ser em monobloco 

injetado, com friso ante 

derrapante no pega 

mão). 30kg 

2 R$ 2.120,66 R$ 2.120,66 

15 Banco reclinável  com 5 

posições e reclinação do 

acento também. 

Estrutura em aço, 

regulagens 

(inclinação/declínio), 

capacidade estática ≥ 

250 kg (usuário + carga), 

rodízios/pegador 

2 R$ 3.772,33 R$ 3.772,33 

16 Suporte para Dumbbell 9 1 R$ 2.196,66 R$ 2.196,66 



 
 
 

pares 

17 Rack Crossfit 

Agachamento. Fixo na 

parede. Regulagem do 

supino ao agachamento. 

Barra de proteção 

auxiliar. 

2 R$ 4.593,33 R$ 4.593,33 

     

     

ESTIMATIVA VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ 43.519,43  

 

1.2. Da natureza do objeto 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 

do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza 

caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de piso emborrachado, espelhos, 

anilhas, halteres e um banco reclinável, com a finalidade de compor e estruturar a academia do 

1º Batalhão de Polícia Militar, visando ao atendimento das necessidades de preparo físico dos 

policiais militares. 

O treinamento físico constitui requisito essencial para a manutenção da saúde, do 

condicionamento e da capacidade operacional dos militares estaduais, sendo indispensável 

para o pleno exercício das atividades profissionais, as quais demandam resistência, força e 

agilidade. 

Nesse sentido, o piso emborrachado é necessário para garantir segurança, 

amortecimento e proteção contra impactos, reduzindo o risco de lesões e preservando os 

equipamentos. Os espelhos possibilitam melhor acompanhamento e correção dos movimentos 

durante os exercícios, favorecendo a postura e a eficiência do treinamento. A caixa de som 

será utilizada para a condução de atividades coletivas e dinâmicas de instrução, 

proporcionando motivação e padronização dos treinamentos. Já os halteres, anilhas e banco 

reclinável são equipamentos básicos e fundamentais para o fortalecimento muscular, 

possibilitando a execução de exercícios variados e adequados às demandas da tropa. 

Portanto, a aquisição ora proposta justifica-se pela necessidade de oferecer condições 



 
 
 

adequadas para o desenvolvimento físico dos policiais militares, refletindo diretamente na 

melhoria da qualidade de vida, no aumento do desempenho operacional e, consequentemente, 

na excelência da prestação dos serviços de segurança pública à sociedade. 

 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

Fundamentação Legal 

A contratação será realizada sob a modalidade dispensa de licitação, com base no art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021, em seus incisos aplicáveis (a depender do valor total estimado da 

contratação). 

• Art. 75, II – obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00. 

• Art. 75, I – outros serviços e compras até R$ 50.000,00. 

Observação: será necessário verificar se a soma da aquisição se enquadra no limite 

correspondente, de acordo com o enquadramento do objeto (se caracterizado como “compra 

de bens comuns” ou “serviços de engenharia/instalação”). 

 

2. Justificativa da Dispensa 

A escolha pela dispensa de licitação decorre do baixo valor da contratação em relação aos 

limites estabelecidos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, sendo demonstrada a vantajosidade 

mediante levantamento mercadológico (art. 72 c/c art. 18 da Lei). 

Foram realizadas pesquisas de mercado junto a fornecedores locais e nacionais, bem como 

consultas a bases públicas (ex.: Painel de Preços, PNCP), a fim de comprovar que os preços 

praticados são compatíveis com os valores de mercado e asseguram economicidade. 

 

3. Especificações Técnicas (parâmetros mínimos) 

De acordo com o levantamento técnico realizado, os seguintes parâmetros mínimos deverão 

constar no objeto: 

3.1 Piso emborrachado 

• Placas de borracha SBR/EPDM de 1,0 x 1,0 m. 

• Espessura mínima: 15 mm. 

• Superfície antiderrapante, de alta resistência, modular e lavável. 

• Garantia mínima: 12 meses. 

3.2 Espelhos 

• Espessura: mínimo 4 mm. 

• Película de segurança antiestilhaço obrigatória. 

• Fixação com perfis ou cola recomendada pelo fabricante. 

• Garantia mínima: 12 meses. 



 
 
 

3.3 Halteres, anilhas e banco reclinável 

• Halteres sextavados emborrachados com faixa progressiva. 

• Anilhas olímpicas emborrachadas (50 mm), com indicação de peso em kg. 

• Banco reclinável com estrutura em aço, regulagens de inclinação/declínio, capacidade 

estática mínima de 250 kg. 

• Garantia mínima: 12 meses. 

 

4. Critérios de Aceitação 

• Entrega de equipamentos novos, de 1ª linha, sem uso anterior. 

• Conformidade com as especificações técnicas acima. 

• Apresentação de nota fiscal e termo de garantia. 

• Instalação/montagem adequada quando necessário (espelhos e piso). 

• Validação do objeto por comissão de recebimento designada pela Administração. 

 

5. Prazo de Entrega 

• O prazo máximo de entrega e instalação será de até 30 dias corridos, contados a 

partir da assinatura da ordem de fornecimento. 

 

6. Forma de Pagamento 

• O pagamento será realizado em até 30 dias corridos após a entrega definitiva e aceite 

dos materiais/equipamentos, mediante apresentação da nota fiscal e comprovação de 

regularidade fiscal. 

 

7. Gestão e Fiscalização Contratual 

• O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor(es) designado(s), conforme art. 

117 da Lei nº 14.133/2021, que atestará a conformidade da entrega e dos serviços de 

instalação. 

 

8. Estimativa de Valor 

• O valor estimado foi apurado com base em levantamento mercadológico (mínimo 3 

cotações válidas por item/lote) e consultas a bases públicas (Painel de Preços e 

PNCP). 

• O preço de referência resultou da média aritmética dos valores obtidos, conforme 

planilha anexa. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 



 
 
 

SOLICITO ATENÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS, LEITURA DETALHADA E 

VERIFICAÇÃO PRECISA DO PRAZO DE ENTREGA. NÃO SERÃO ACEITOS ITENS COM 

MATERIAL OU COMPONENTES DIFERENTES AO DISPOSTO NESSE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Deverá apresentar descrição completa dos itens ofertados, em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência; 

Os valores devem estar expressos em moeda nacional, com destaque para o valor unitário e 

valor total da proposta, incluindo todos os encargos incidentes (frete, montagem, garantia, 

etc.). 

Os bens deverão ser novos, sem uso anterior, e entregues no local indicado pela 

Administração; 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL 

2 - CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL 

3 - CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

4 - CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA 

5 - REGULARIDADE FGTS 

6 - CONTRATO SOCIAL  

7 - COMPROVANTE INSCRIÇÃO CNPJ 

8 – COMPROVANTE DE CREDENCIAMENTO NA PMSC 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 
Até 60 dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização 

de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

1º Batalhão de Polícia Militar. Horário entre 13h e 19h. Endereço: rua Felipe Schimidt, 

251, Centro, Itajaí-SC. 

 



 
 
 

6.3. Bens perecíveis 

(X ) Não 
(   ) Sim 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie  

h) e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração. Torna-se meio de comunicação oficial 
conversas pelo aplicativo de whatsapp. 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 



 
 
 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

( X ) Autorização de Fornecimento 

 
8.2. VIGÊNCIA 
 

( X ) O prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do(a) data do início do 

serviço, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Ciro Adriano da Silva 

Cargo:  Comandante do 1º Batalhão de Polícia Militar                                                             

Matrícula: 927291 

E-mail: 1bpmcmd@pm.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Eduardo Cassimiro da Silva 

Cargo: Chefe Setor de Compras 

Matrícula: 379514-4 

E-mail: 1bpmp4ch@pm.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
 
 

Itajaí/SC, 21 de agosto de 2025.  

      

 __(assinado digitalmente)__                                      _(assinado digitalmente)__ 

          Tamara Alves Cabral Inthurn                                      Eduardo Cassimiro da Silva 

Responsável TR             Chefe do Setor de Compras  

 

 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 

do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Segurança Pública, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo 

Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte 

5015 2.118 4490 2078 
 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor máximo estimado será de R$ 43.519,43 reais. 
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